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 ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO GOVERNADOR


MENSAGEM Nº 15/2016.                                                        Maceió, 22 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos dos arts. 89, § 1º, e 107, inciso V, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 35/2015, que “Altera o inciso II, do art. 3º, o parágrafo único do art. 4º, o art. 5º e seus § 2º e o art. 7º i inciso VII do art. 11 da Lei Estadual nº 6.904, de 03 de janeiro de 2008 e dá outras providências”, pelas razões que se seguem:

Razões do veto:

A matéria tratada no Projeto de Lei em análise, muito embora seja compreensível em seu conteúdo, é formalmente inconstitucional.

A redação que se pretende atribuir ao parágrafo único do artigo 4º da Lei Estadual nº 6.904, de 03 de janeiro de 2008, ao criar a necessidade de “pré-registro” dos atos das cooperativas em entidades sindicais, viola a competência privativa da União para legislar sobre direito comercial e registro público, prevista nos incisos I e XXV do art. 22 da Constituição Federal.

Apesar da competência concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal para legislar sobre Juntas Comercias, o exercício da iniciativa legislativa complementar não poderia adentrar nos requisitos e documentos exigidos para registro e arquivamento de atos constitutivos, modificação ou extinção de empresas mercantis e cooperativas, uma vez que se trata de matéria específica, cuja competência legislativa é reservada à União, não caracterizando mero funcionamento da Junta Comercial.

Norma de idêntico teor – exigência de pré-registro de atos das cooperativas – foi objeto de impugnação no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual se manifestou pela inconstitucionalidade da Lei que o exigiu, por invasão de competência legislativa federal, com fundamento no art. 22, I, da Carta da República, incluindo neste conceito o registro do comércio, por não se tratar de matéria cuja competência é concorrentemente, nos termos do art. 24, III, da Lei Maior.

Importante ressaltar que a exigência de pré-registro dos atos das cooperativas é objeto da ADI-2811, proposta pelo Governador do Rio Grande do Sul.

Por sua vez, as propostas de alteração do art. 5º, §2º, e do art.11, VII, pretendem obrigar o Governador do Estado a escolher representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB para vogais da Junta Comercial, violando, assim, a reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, prevista no art. 86, § 1º, II, b e e, da Constituição Estadual.

Desta forma, com o veto dos dispositivos acima mencionados, perde-se o sentido das demais previsões normativas do Projeto de Lei, de modo a esvaziar o sentido e a utilidade da norma proposta, razão pela qual o veto deve ser total.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o Projeto de Lei nº 35/2015, por inconstitucionalidade formal, as quais submeto à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Governador
Excelentíssimo Senhor

Deputado LUIZ DANTAS LIMA

Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.

NESTA

Publicada no DOE do dia 25/1/2016.
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